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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 433/2022 

LICITAÇÕES-E ID: 959868 
 

OBJETO: Serviços de gerenciamento, controle e abastecimento de combustíveis em postos de 

combustíveis credenciados, com a utilização de cartão eletrônico (com chip), para o atendimento dos 

10 (dez) veículos da Frota da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme 

especificações contidas no edital e seus anexos, para um período de 12 (doze) meses.  

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME: 

 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a 
abertura da sessão pública; 

 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública; 

 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 16/09/2022, a partir das 
09h; 

 Início da fase competitiva/lances: dia 16/09/2022 às 09h30min; 

PREÂMBULO 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito 
público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 
4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no 
denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna 
público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação 
acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR 
DESCONTO POR LOTE e será processada em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 
26/02/2009, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações e das condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o 
integram. 

O Valor Máximo total da presente licitação é de R$ 304.138,54 (trezentos e quatro mil 
cento e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de 
Gestão 001/2020 firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de 
Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 433/2022. 

ENDEREÇOS:  
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Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu. 
Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com 

Acesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços  
Anexo III – Declaração Conjunta 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo V – Minuta do Contrato 

I - DAS INFORMAÇÕES: 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;  
2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde 
de Foz do Iguaçu, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-
e.com.br. 
3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
protocolando seu pedido no sistema. 
4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, o(a) 
Pregoeira(a) julgar e responder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos 
no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos 
e/ou impugnação; 
5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação das 
propostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos de 
habilitação será reaberto. 
6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006, 
que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
7. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de 
referência. 
8. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se 
revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado. 
9. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência. 

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.  

2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também 
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou 
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - DO OBJETO: 

1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto. 

IV - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO: 

1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Renata Heiss Antunes, 
auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 092/2022 contida 
nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:  
 
a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação. 
 
2. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a Pregoeira nas etapas do processo licitatório. 

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:  

1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe a 
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declaração pela proponente, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal Brasileiro), de 
que: 
 
a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese 
alguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo dentro da 
validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º lugar, fato comum pois 
podem ocorrer desclassificações; 
 
c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU antes da 
abertura oficial das propostas; 
 
h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la; 
 
i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias; 
 
2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, 
para análise e terá que conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 
a) Preço total do percentual de desconto por lote grafado em algarismos, com até 
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duas casas decimais após a vírgula. 
b) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelo 
representante legal, em formato PDF no sistema. 
 
3. As propostas e documentos de habilitação deverão ser postados no sistema a partir da 
publicação deste edital, até o horário previsto para início da sessão pública. 
 
4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor 
zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não 
serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta 
licitação.  
 
5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 
 
6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado.  
 
7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.  
 
8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 
 
9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS 
PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS ATRAVÉS 
DO SISTEMA LICITAÇÕES-E. 
 
a) A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para 
eventual desclassificação de primeiros colocados. 
 
b) A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do próprio 
sistema, conforme os links disponibilizados:  

 
(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf)  
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 (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf) 

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO: 

1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
www.licitacoes-e.com.br.  
 
2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br.  
 
3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeira a avaliar a aceitabilidade 
das propostas.  
 
2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de 
que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada 
tanto pelos demais licitantes como pelo Pregoeira. A não visualização pelo Pregoeira, 
independentemente da razão, será considerada como não inserção, acarretando na 
desclassificação do licitante. 
 
3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 
10.024/2019). 
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4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o lote.  
 
5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
 
8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação expressa do 
fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 
 
9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o item ficará aberto para lances por dez 
minutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
10. A Pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação.  
 
11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. 
 
13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO 
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A FASE DE LANCES SERÁ CONDUZIDA DA SEGUINTE MANEIRA:  
 
O valor em reais será convertido em porcentagem de desconto % da seguinte maneira:  

VALOR EM 
REAIS $ 

PORCENTUAL 
DE DESCONTO % 

R$ 100,00 0% 
R$ 99,00 1% 
R$ 98,00 2% 
R$ 97,00 3% 
R$ 96,00 4% 
R$ 95,00 5% 
R$ 94,00 6% 
R$ 93,00 7% 
R$ 92,00 8% 
R$ 91,00 9% 
R$ 90,00 10% 
R$ 89,00 11% 
R$ 88,00 12% 
R$ 87,00 13% 
R$ 86,00 14% 
R$ 85,00 15% 
R$ (...) (...)% 

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 
2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
3. O envio no uma nova proposta readequada e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme último lance ofertado após a negociação de que trata o caput 
deverão ser enviados no prazo máximo de 24 horas, contadas da solicitação do Pregoeira no 
sistema. 
 
4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, o 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 
 
5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
 
7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 
 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem; 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
atenda aos requisitos de habilitação. 
 
9. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeira 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 
11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula 
de identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 
 
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
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c. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária; 
 
d. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
f. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou sede da licitante. 
 
b) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) 
 
b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
 
c. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 
 
d. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 
e. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela 
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e 
 
f. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais 
(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
g. Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e 
Previdenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbito da 
RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, 
inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
h. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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i. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011. 
 
j. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 
 
k. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 
 
l. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para as 
Microempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 
 
m. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.2.12., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 
c) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
 Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
d) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para a apresentação dos documentos. 

OUTRAS EXIGÊNCIAS  

a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
b) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 
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16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 
(Cumprimento do disposto no inciso 039III do artigo 7º da Constituição Federal), conforme 
modelo constante do Anexo III. 
 
c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente. 
 
d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no que se 
refere às certidões. 
 
e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação 
da proponente. 
 
f) A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na 
Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, 
que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item. 

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO: 

a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
Eletrônico, após a declaração do vencedor pela Pregoeira. A aceitação da intenção de recurso 
será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de 
declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de 
disputa. 

c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

e) Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
  Hospital Municipal Padre Germano Lauck 
 

 

Processo Administrativo n° 433/2022 Pregão Eletrônico n° 053/2022 
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 

Página 13 
 

g) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior 
para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos só 
poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 

XI – DO JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES 

1. A vigência do contrato está prevista para 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração 
prorrogada por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 
II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

2. Os preços poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:  

a. Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que 
o fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais previstas 
no mesmo; 

b. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 
devidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;  

c. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula XIV;  

d. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;  

e. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;  

f. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital; 
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;  

g. Inobservância do Contrato unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

h. Assunção imediata do objeto do Contrato por ato próprio da Administração, lavrando-
se termo circunstanciado;  

3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo 
de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas 
na Lei no 8.666/93; 

4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital. 
5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém 
as condições de habilitação exigidas neste edital. 
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XII - DO PAGAMENTO: 
a) O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante 

a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, 

devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, 

observando ainda os seguintes procedimentos: 

 

b) A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

 em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites 

eletrônicos oficiais. 

 

c) O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 

 

d) O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela 

Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual 

vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando 

estabelecido no contrato. 

XIV - DAS SANÇÕES: 

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos; 
 
2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 
incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993. 
 
3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em 
uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição pactuada; 
 
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a 
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CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.  
 
4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas 
concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado a partir da data da notificação.  
 
5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 
ficará(ao) sujeita(s), ainda, a composição das perdas e danos causados à Administração e 
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.  
 
6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  
 
7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatório à 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.  

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 
comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança dos contratos dele 
decorrentes.  
 
2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade.  
 
3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação daPREGOEIRA em sentido 
contrário.  
 
4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização.  
 
5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
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afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a 
aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.  
 
6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de 
sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, 
por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.  
 
7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da 
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.  
 
9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.  
 
10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
  
11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela 
PREGOEIRA, com base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação 
federal e princípios gerais de direito.  
 
12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste 
PREGÃO. 
 
13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site: 
https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou diretamente no 
www.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID 959868. 
 
14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal 
https://www5.pmfi.pr.gov.br/diarioOficial de circulação municipal, no Diário Oficial do 
Estado do Paraná http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ e no Portal da Transparência do 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-
transparencia/licitacoes/ 

Foz do Iguaçu-Pr, 31 de agosto de 2022. 
 

____________________________                        ____________________________ 

Alexandre Ximenez Pinto                                    Leticia Caroline Lacoski 
Diretor Presidente                                                  Assistente de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Serviços de gerenciamento, controle e abastecimento de combustíveis em postos de combustíveis 

credenciados, com a utilização de cartão eletrônico (com chip), para o atendimento dos 10 (dez) 

veículos da Frota da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme especificações 

contidas no edital e seus anexos, para um período de 12 (doze) meses.  

1.1.     Escopo do fornecimento: 
Somente serão autorizados a realizar abastecimentos e manutenções leves através dos cartões a 

serem fornecidos, veículos autorizados e contidos no serviço de frota do nosocômio. Durante a 
vigência do contrato a relação de veículos poderá ser alterada, conforme necessidade da Fundação 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, diretamente no sistema da CONTRATADA. 

 
1.2.     Objetivo:  
Prestar serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis em postos de combustíveis 

credenciados. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
  
Os serviços a serem contratados compreendem: 
  
- O fornecimento de mecanismo para a autorização eletrônica na aquisição de combustíveis;  
 
- A informatização de dados para gerenciamento e consulta, disponibilizados na WEB, sob a forma 

de relatórios gerenciais.  
 

 2.1.  Autorização eletrônica para aquisição de combustíveis – Característica. 
 
 2.1.1.  A aquisição de combustíveis nos postos credenciados deverá ser realizada por meio de cartões 
magnéticos (com chip), mediante a utilização de senha. 
 
2.1.2 Deverá ser disponibilizado 01 (um) cartão para cada veículo e autorizado pela Fundação 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. Cada cartão deverá conter no mínimo a identificação do 
veículo como, placas, marca modelo, bem como a identificação da Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu e do respectivo órgão vinculado. De acordo com a necessidade do Hospital Municipal 
de Foz do Iguaçu, poderão ser solicitados cartões avulsos, para serem utilizados eventualmente em 
caso de extravio de cartões ou outras demandas não previstas. 
  
 2.1.3.  Os produtos, a serem adquiridos nos postos credenciados, compreendem: gasolina e diesel S10 
conforme necessidade da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, e deverão atender 
rigorosamente às prescrições de qualidade e segurança estabelecidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP e por todas as normas nacionais e internacionais pertinentes. 
 
2.1.4 Todos os postos credenciados pela CONTRATADA deverão cadastrar um endereço de e-mail 
fornecido pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu para que uma cópia do documento 
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fiscal de abastecimento em formato PDF seja remetida para o Gestor de Frotas e para o setor 
Financeiro do Hospital Municipal Padre Germano Lauck de maneira eletrônica e automatizada.  
 
2.1.5 Deverá haver postos credenciados próximos aos endereços de atuação da Fundação Municipal de 
Saúde de Foz do Iguaçu, e nos municípios constantes no item.  
 
2.1.6 destas Especificações Técnicas. A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá 
solicitar credenciamento de novos postos conforme suas necessidades.  
 
2.1.7 Sistema de gerenciamento e consulta – Características: 
  
2.1.8 Os dados informatizados para gerenciamento e consulta do sistema de abastecimento deverão ser 
disponibilizados via WEB, no formato CSV ou TXT.  
 
2.1.9 O sistema deverá possibilitar a parametrização de quantidades e valores disponíveis em cada 
cartão, bem como a disponibilização online destas informações. 
  
2.1.10 O sistema deverá gerar relatórios gerenciais conforme a periodicidade e o fim estabelecidos 
pelo HMPGL, especialmente referentes aos históricos de utilização e financeiro.  
 
2.1.11 Os relatórios gerenciais deverão conter, no mínimo, as informações referentes a todas as 
operações efetuadas por cada veículo como: data do abastecimento, hodômetro, identificação do 
condutor, tipo de combustível, quantidade de litros, valor unitário por litro, valor total do 
abastecimento, bem como extratos financeiros, relatórios de inconsistência e relatórios de 
desempenho, tal como média de consumo de cada veículo.  
 
2.1.12 O sistema deverá possibilitar a qualquer momento, a emissão de relatórios relativos a 
determinados períodos e finalidades, de acordo com as necessidades da Fundação Municipal de Saúde 
de Foz do Iguaçu.  
 
2.1.13 Conforme necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderão ser 
solicitados outros relatórios ou o aperfeiçoamento daqueles fornecidos, para adequação do sistema de 
gerenciamento, sem custos adicionais.  
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS A CONTRATADA DEVERÁ: 
 
3.1 Garantir, durante a vigência do contrato, o atendimento para abastecimento de combustíveis na 
rede de postos credenciados pelo menos nas localidades da Fundação Municipal de Saúde de Foz do 
Iguaçu. 
 
 3.1.1 É obrigatório durante a vigência do contrato o credenciamento e manutenção de convênio com 
pelo menos três ou mais postos de abastecimento de combustíveis em cada uma das cidades 
relacionadas abaixo:  
 
3.1.1. Foz do Iguaçu-PR, Cascavel-PR, Guarapuava-PR, São José dos Pinhais-PR, Colombo-PR, 
Ponta Grossa-PR, Curitiba-PR e Londrina - PR.  
 
3.2 Manter-se adimplente com a rede credenciada, efetuando o pagamento de todo e qualquer item de 
combustíveis aos postos credenciados, pelo valor efetivamente consumido. 
  
3.3 Garantir a qualidade e adequação dos softwares e cartões magnéticos (com chip) às finalidades e 
funcionalidades, assim como garantir o bom funcionamento e registro das informações de 
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abastecimento da Frota de Veículos. Fornecer ainda a atualizações e novas versões do sistema, sem 
custos adicionais.  
3.4 Fornecer, cancelar e/ou substituir cartões e senhas de acordo com a solicitação da Fundação 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, bem como efetuar serviços de reparo e manutenção de 
equipamentos, quando necessário, em até 48 horas a partir da solicitação. 
 
3.5 Efetuar o credenciamento de novos estabelecimentos, bem como manter sempre atualizada a 
relação dos postos credenciados. Sempre que houver descredenciamento de postos da rede, comunicar 
Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, com antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias úteis.  
 
3.6 Capacitar e treinar os empregados designados pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do 
Iguaçu, sempre que necessário, para a completa e adequada operação do sistema, sem ônus adicionais. 
Disponibilizar ainda, profissionais qualificados para proferir palestras de esclarecimentos e/ou 
divulgação do sistema e novas versões, sempre que solicitado pela Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu.  
 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
DEVERÁ:  
 
4.1 Fornecer e manter atualizado o cadastro completo dos veículos autorizados para abastecimento e 
realização de serviços de manutenções leves, contendo todos os dados necessários ao seu registro. 
  
4.1.1 As quantidades de veículos poderão ser alteradas pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do 
Iguaçu durante a vigência do contrato e atualizadas diretamente no banco de dados do sistema da 
CONTRATADA. 
 
4.2 Efetuar o pagamento dos produtos/serviços dentro das condições estabelecidas em contrato.  
 
4.3 Designar os empregados que receberão os treinamentos promovidos pela CONTRATADA, sempre 
que necessário.  
 
4.4 Informar à CONTRATADA a ocorrência de perda, roubo, ou qualquer tipo de danificação nos 
cartões dos veículos, e solicitar sua substituição, sendo eles custeados em sua totalidade pela empresa. 
 
4.5 Promover a fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços, bem como o controle 
operacional e gerencial, solicitando reparos e/ou atualizações quando necessário. 
 
5. QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA PARA PRODUTOS E SERVIÇOS: 
 

LOTE 01 (CATSERV 25372) 
DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

REFERENCIAL 
VALOR TOTAL 

GASOLINA LITRO 27.276 R$ 5,59 R$ 152.137,44 
VALOR PREVISTO PARA 12 MESES: R$ 152.137,44 (cento e cinquenta e dois mil centro e trinta e sete reais 

e quarenta e quatro centavos) 

 
LOTE 02 (CATSERV 25372) 

DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
REFERENCIAL 

VALOR TOTAL 

ÓLEO DIESEL 
S10 

LITRO 20.290 R$ 7,59 R$ 152.001,10 

VALOR PREVISTO PARA 12 MESES: R$ 152.001,10 (cento e cinquenta e dois mil centro e um reais e dez 
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centavos) 

 
VALOR ESTIMADO ANUAL: 304.138,54 (trezentos e quatro mil cento e trinta e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos) 
 
5.1. Afim da seleção do fornecedor será aplicado taxa de desconto sobre o preço da bomba no 
ato do abastecimento partindo de 0% podendo chegar a 100%.  
 
6.LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES E INSTALAÇÃO DOS SOFTWARES DE 
FATURAMENTO: 

 
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU 

Gestão de Frotas, Rua Adoniran Barbosa, Jardim Central, 370, CEP: 85.864-380. 
 

7. TREINAMENTO: 
 
7.1 A CONTRATADA prestará treinamento no modo presencial, de no mínimo 8 (oito) horas, para até 
16 (dezesseis) pessoas indicadas pela CONTRATANTE.  
 
O treinamento deverá ser realizado em data a ser definida pela CONTRATANTE no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias após a data estabelecida na ordem de início dos serviços. 
 
Os treinamentos serão realizados na Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, no seguinte 
endereço:  
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU  
Gestão de Frotas, Rua Adoniran Barbosa, Jardim Central, 370, CEP: 85.864-380.  
 
Nota (1): A cada atualização de sistema, a CONTRATADA deverá realizar novo(s) treinamento(s). 
 
Nota (2): Os custos com os treinamentos deverão ser considerados na Proposta Comercial da 
CONTRATADA, não cabendo a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu qualquer tipo de 
pagamento adicional para cobertura desta atividade. 
 
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
Vale ressaltar que a CONTRATADA deverá efetuar o credenciamento da rede de postos de 
combustíveis, cadastro da frota de veículos, emissão e entrega dos cartões, dentro do período inicial de 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de sofrer sanções pelo não 
cumprimento no prazo estabelecido. Somente, após esse período, a Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu emitirá a Ordem de compra, dando início a vigência contratual de 12 (doze) meses. 
 
9. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

 

IDENTIDADE VEÍCULO PLACA FABRICANTE MODELO ANO/MODELO RENAVAM 

HOSPITAL/UPA 
 Ambulância RHF3J73 MERCEDES-

BENS 
SPRINTE
R 416 2021 1267558390 

HOSPITAL/UPA Ambulância RHF4A76 MERCEDES 
BENS 

SPRINTE
R 416 2021 1267768271 

HOSPITAL/UPA Ambulância RHF3J76 MERCEDES 
BENS 

SPRINTE
R 416 2021 12667683381 
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HOSPITAL/UPA Ambulância ATZ-3197 IVECO IVECO 
DAILY 2011 327134100 

Transporte de 
Passageiros Automóvel RHI5G67 NISSAM V-DRIVE 2021 1272783720 

Transporte de 
Passageiros Automóvel RHI5G70 NISSAM V-DRIVE 2021 1272781752 

Transporte de 
Passageiros Automóvel RHI5G62 NISSAM V-DRIVE 2021 127278131 

Transporte de 
Passageiros Automóvel RHI5G69 NISSAM V-DRIVE 2021 1272785262 

Transporte de 
Passageiros Automóvel RHI5G64 NISSAM V-DRIVE 2021 1272780462 

Transporte de 
Passageiros Automóvel AVM-

9B46 VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 471145416 

 
 

____________________________ 
Nilson Schild 

Responsável da Seção de Frotas 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel com timbre da empresa) 

 

OBJETO – Serviços de gerenciamento, controle e abastecimento de combustíveis em postos de 

combustíveis credenciados, com a utilização de cartão eletrônico (com chip), para o atendimento dos 

10 (dez) veículos da Frota da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme 

especificações contidas no edital e seus anexos, para um período de 12 (doze) meses.  

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2022 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

 

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, ATRAVÉS DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, com 
assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº XXX/2022. 
 

OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIADADE, VALOR 
PROPOSTO E ASSINATURA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Lote 
Nome do produto/serviço 

detalhado 
Quant. Valor Unitário Valor Total 

     
 
 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022. 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante legal 

Nome do Representante legal: 
RG e CPF 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
À Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu 
Comissão Permanente de Licitação 
Pregão nº. ____/2022. 
 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº. ________, para fins do 
disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA: 
 
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionada 

no item 7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideração 
e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os 
serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 
97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 
c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

 
d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

procuração, colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. 
 

e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 
01/2010-SLTI. 

 

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato 
convocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate deste procedimento licitatório. 

 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Local, ___ de _____________ de 2022. 
 

___________________________________ 
NOME DA EMPRESA E CNJP 

REPRESENTANTE LEGAL E CPF 
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ANEXO IV 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
  
 
 
OBJETO:  Serviços de gerenciamento, controle e abastecimento de combustíveis em postos 

de combustíveis credenciados, com a utilização de cartão eletrônico (com chip), para o 

atendimento dos 10 (dez) veículos da Frota da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, 

conforme especificações contidas no edital e seus anexos, para um período de 12 (doze) meses.  

 
 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
             Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e dois,na cidade de Foz 

do Iguaçu, Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FOZ DO IGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na 
cidade de Foz do Iguaçu/PR representada pelo Diretor Presidente, Alessandro Ximenez 
Pinto, inscrito no CPF/MF sob o nº 624.490.360-91, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e da Portaria  nº 006/2022- COC, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 051/2022, por 
deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Foz do Iguaçu em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 
             ................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de 

................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e 
Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portador 
do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1.  Registro de Preço visando aquisição de TIRAS REAGENTES com aparelhos em 
regime de comodato para medição de glicemia para serem utilizados na Fundação Municipal 
de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e nos Anexos que o integram. 

 

1.2. Descrição:  
EMPRESA 
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CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

LOT

E 
DESCRIÇÃO  

QUANT

. 
 MARCA 

VALOR 

UNIT. 

      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da ata de registro de preço. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, sem 
ônus para a Fundação Municipal de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações do 
ANEXO I e as solicitações da Administração, nos locais indicados na nota de empenho. 
 
3.2. A Contratada deverá atender as solicitações do setor requisitante, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do recebimento da nota de empenho, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 
 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.3 poderão ser prorrogados uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
3.3. Os objetos licitados  serão vistoriados pelo (a) servidor indicado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
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efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 
3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
 
 Deverá manter no local da entrega dos produtos, um sistema de sinalização e 
segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho.  
 
 Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 06 (seis) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
 Deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI. 
 
 O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações 
frequentes e parceladas, portanto a contratada deve entregar o material restrito à 
quantidade solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta 
forma o estoque físico e desperdício de materiais. 
 
 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade dos produtos, 
emitindo a ART e/ou RRT do produto, até o dia anterior ao início da realização do 
evento contratado, ao setor responsável pela solicitação. Por divergências não 
adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. 
 
 Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento 
e transporte. 

A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas 
durante a vigência deste contrato 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR 
 
Ordenador de despesas e o Fiscal designado pelo setor solicitante deverão assinar o 
Mapa de Compras e Orçamento fornecido pela CONTRATADA, para fins de emissão 
da Nota de empenho. 
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5.2. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
 
5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
 
5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel 
execução do contrato. 
 
5.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
5.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela CONTRATADA fora das 
especificações do edital. 
 
5.10. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações 
da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. 
 
5.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
5.13. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável 
pela fiscalização do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA. 
 
5.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
5.15. Elaborar cronograma de serviços a serem executados pela CONTRATADA e 
fiscalizar o cumprimento destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusão 
dos serviços solicitados. 
 
5.16. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A 
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados 
pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética 
e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 

desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material 

renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema 

hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e 
seu aproveitamento; 

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, 
a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. 
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6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 

impressão de documentos; 
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 

dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

c) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA 
indicada pela mesma. 
 
7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço 
municipal sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
7.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação emitida: a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, 
CNPJ sob nº 18.236.227/0001-04.; 
7.3.2. Endereço: Rua Adoniran Barbosa, nº 370, Jardim Central. CEP 85.864-492 – Foz 
do Iguaçu-PR. 
 
7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 
empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida 
da descrição constante da Ata de Registro de Preços;  
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e 
valor total. 
7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
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7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de 
inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo 
sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
7.6. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
 
7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Caberá a CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
 
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
para sua realização. 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção das falhas detectadas. 
 
8.2. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, será efetuado pelo (a) colaborador (a)  XXXXXXXXXX, do setor de 
xxxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas 
dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.3. É responsabilidade do setor de compras, encaminhar aos fiscais acima citados antes 
do início dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata 
de Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A 
recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinada.  
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9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não 
atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a 
cada 24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de 
cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do 
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu 
pelo período de até 05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 
anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 
10.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através do sistema SID 
(sistema informações digitais), e através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
solicitaremos a realização de cadastro no mesmo  competindo ao Contratado a  
assinatura do instrumento em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
12.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
 
12.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 e a proposta da 
CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Pregão nº XXX/2022 
 
12.5. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 
 
 

Foz do Iguaçu/PR, ......de ....................de 2022. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito público 
com personalidade jurídica de direito privado, instituída através da Lei Municipal n° 
4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no 
denominado Hospital Municipal de Padre Germano Lauck na Rua Adoniran Barbosa n° 
370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz do Iguaçu – PR neste ato, 
representada pelo Diretor Presidente, Senhor ALESSANDRO XIMENES PINTO, 
portador da Cédula de Identidade com RG n° 2.669.944 SEJUSP/MS – SESP/PR e do 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 624.490.360-91, e 
pela Diretora Administrativo-Financeira, Senhora MARLEI FELIPPE ANTONIO, 
portadora da Cédula de Identidade com RG n° 6.507.680-2 e do Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 032.784.609-79, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE E A EMPRESA ...............,com sede à ............. 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ..............., Inscrição Estadual ............. neste ato 
representada pelo Sr.  ................. portador da Cédula de Identidade com RG nº. 
................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF 
n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na cidade 
de....../...., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato,  decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 0xx/2022 de 
xx/xx/2022, TENDO POR OBJETO o Serviços de gerenciamento, controle e abastecimento 
de combustíveis em postos de combustíveis credenciados, com a utilização de cartão eletrônico 
(com chip), para o atendimento dos 10 (dez) veículos da Frota da Fundação Municipal de Saúde 
de Foz do Iguaçu, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, para um período de 

12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste 
Termo de Referência para o período de doze meses, regido pela Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 16.289/2005 e subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

01. DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto Serviços de gerenciamento, controle e 
abastecimento de combustíveis em postos de combustíveis credenciados, com a utilização 
de cartão eletrônico (com chip), para o atendimento dos 10 (dez) veículos da Frota da 
Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme especificações contidas no 

edital e seus anexos, para um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o 
constante no PREGÃO ELETRÔNICO n°. 0xx/2022 conforme especificações e 
quantidades abaixo discriminadas: 
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TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS ITENS VENCIDOS 
PELA EMPRESA. 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 053/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
a) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração 

prorrogada por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 

do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

03. DO VALOR 

3.1.Dá - se ao presente contrato o valor total de XXX% de desconto na bomba 
(________________), considerando os valores constantes na tabela da cláusula primeira. 

04. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) 
pelo órgão responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias; 
 
13.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 
legislação pertinente; 
 
13.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o setor financeiro do HMPGL 
(Hospital Municipal Padre Germano Lauck de Foz do Iguaçu) com cópia para o Gestor 
de Frotas da Instituição, localizada na Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, 
85.864-380, Foz do Iguaçu – PR, atendendo obrigatoriamente os seguintes requisitos: 
Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 
obrigatoriamente deverá ser da própria Adjudicatária. 
Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a licitação; 
 
13.4.  O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pelo setor responsável. 
 
13.5.   Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pela 
CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 
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trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz 
respeito aos seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 
Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação - FGTS; 
 
13.6.  A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de 
consulta on-line no SICAF, cabendo à Adjudicatária a devida atualização no Sistema; 
ou mediante apresentação de cópia das respectivas certidões. 
 
13.7. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 10 do termo de 
referência ou a não apresentação das certidões que comprovem a situação de 
regularidade, quando solicitada pela Justiça Federal por qualquer meio idôneo, 
caracterizará descumprimento de obrigação acessória. 
 
13.8. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao 

ressarcimento de eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao 

prejuízo sofrido pela Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura 

vierem a ser aplicadas à Adjudicatária. 

 

05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
presente Edital, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 

5.2. O endereço para prestação dos serviços acima discriminados serão no Hospital 
Municipal Padre Germano Lauck, situado na Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim 
Central, na cidade de Foz do Iguaçu-PR – CEP: 85.864-492, de segunda a sexta-feira 
das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00. 

5.3.A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.4. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da 
lei Federal nº 8.666/93). 
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5.5. A empresa contratada deverá garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos, 
bem como, assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos 
materiais a serem fornecidos. 
 
5.3 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

a) Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a manutenção 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6. DA VERBA CONTRATUAL 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no 
Contrato de Gestão 001/2020 firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e 
Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme mencionado no Processo 
Administrativo n° 433/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2022. 

7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES 

Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

8 – Obrigações da contratante e da contratada 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos; 
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
 
d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado; 
 
f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto ou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no 
edital e seus anexos; 
 
g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela contratada, no que couber. 
 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Garantir, durante a vigência do contrato, o atendimento para abastecimento de 

combustíveis na rede de postos credenciados pelo menos nas localidades da Fundação 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. 
 

b) É obrigatório durante a vigência do contrato o credenciamento e manutenção de 
convênio com pelo menos três ou mais postos de abastecimento de combustíveis em 
cada uma das cidades relacionadas abaixo: Foz do Iguaçu-PR, Cascavel-PR, 
Guarapuava-PR, São José dos Pinhais-PR, Colombo-PR, Ponta Grossa-PR, Curitiba-PR 
e Londrina - PR.  

 
c) Manter-se adimplente com a rede credenciada, efetuando o pagamento de todo e 

qualquer item de combustíveis aos postos credenciados, pelo valor efetivamente 
consumido.  

 
d) Garantir a qualidade e adequação dos softwares e cartões magnéticos (com chip) às 

finalidades e funcionalidades, assim como garantir o bom funcionamento e registro das 
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informações de abastecimento da Frota de Veículos. Fornecer ainda a atualizações e 
novas versões do sistema, sem custos adicionais.  

 
e) Fornecer, cancelar e/ou substituir cartões e senhas de acordo com a solicitação da 

Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, bem como efetuar serviços de reparo e 
manutenção de equipamentos, quando necessário, em até 48 horas a partir da 
solicitação. 

 
f) Efetuar o credenciamento de novos estabelecimentos, bem como manter sempre 

atualizada a relação dos postos credenciados. Sempre que houver descredenciamento de 
postos da rede, comunicar a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, com 
antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias úteis.  

 
g) Capacitar e treinar os empregados designados pela Fundação Municipal de Saúde de 

Foz do Iguaçu, sempre que necessário, para a completa e adequada operação do sistema, 
sem ônus adicionais. Disponibilizar ainda, profissionais qualificados para proferir 
palestras de esclarecimentos e/ou divulgação do sistema e novas versões, sempre que 
solicitado pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.  

9. DAS SANÇÕES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer 
em uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 
8.666/1993, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição pactuada; 

9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

9.1.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

9.2. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também ser 
aplicadas concomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.  

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou 
em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou 
responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
  Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

 
 

Processo Administrativo n° 433/2022 Pregão Eletrônico n° 053/2022 
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 

Página 39 

quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das 
sanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste. 

10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo 
ser expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10(dez) dias, ou ainda a 
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, 
sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no 
Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e atualizações posteriores. 

11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação 
poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento 
ou supressão dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a 
CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização. 

12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.  

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 
daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento. 

15. DO SUPORTE LEGAL 

15.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores e com a Lei 10520/2002.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital 
e a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de 
expediente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU. 

16.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do 
fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA. 

16.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa à 
CONTRATADA, sob pena de multa. 

16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demais 
normas pertinentes aos contratos. 

16.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no 
presente contrato. 

17. DO FORO 

17.1.Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do 
presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e 
renunciam a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes 
justas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

17.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco 
vias de iguais teor e forma assinados. 
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Foz do Iguaçu / PR, em ........ de ............. de 2022 

 

 


